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Às 9 horas e 30 minutos do dia 10 de junho de 2013, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal

de Vereadores de Serafma Corrêa - RS, situada na Avenida Arthur Oscar n°. 1509, reuniu-se a

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL (CCJRF) para a sua

23^ Reunião de 2013. Sob a presidência do Vereador Paulo José Massolini, Presidente da

CCJRF, registraram presença o Vereador Nelson Pedro Mezzomo (Relator da CCJRF) e a

Vereadora Salete Pinto Cadore (Revisora da CCJRF). Registra-se a participação dos Vereadores

Eleni de Fátima Castro Pizzatto, Gilmar Facco, Jairo Vidmar e Vando Fábio Dalmas, nas

discussões dos projetos de leis analisados pela CCJRF. Havendo número regimental o Presidente

determinou aberta a reunião. - ORDEM DO DIA: - Na pauta houve a apresentação, discussão e

votação dos seguintes pareceres: Aprovado pelo Presidente e pelo Relator o Parecer n“. 87/2013

pela inviabilidade jurídica da Emenda Aditiva n°  1 ao Projeto de Lei n° 60/2013, com voto

contrário da Vereadora Salete Pinto Cadore ao parecer do Relator; Aprovado por todos os

Vereadores o Parecer n”. 88/2013 pela viabilidade jurídica da Emenda Aditiva n° 2 ao Projeto

de Lei n° 60/2013; Aprovado por todos os Vereadores o Parecer n”. 89/2013 pela viabilidade

jurídica da Emenda Aditiva n° 3 ao Projeto de Lei n° 60/2013; A Vereadora Salete Pinto Cadore

solicitou a Líder do Governo, Vereadora Eleni de Fátima Castro Pizzatto, se a mesma consegue

até a sessão ordinária desta segunda-feira a estimativa de custos do Projeto de Lei n° 60/2013; O

Vereador Paulo José Massolini registrou que a solicitação da Vereadora Salete Cadore já foi

formulada ao Prefeito e a resposta foi satisfatória para o Presidente da CCJRF. Também, entre os

Vereadores integrantes da CCJRF e demais Vereadores presentes, houve longa discussão

referente às Emendas Aditivas n° 1, 2 e 3/2013. Aprovado por todos os Vereadores o Parecer n°.

90/2013 pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei n° 74/2013. Aprovado pelo Presidente e pelo

Relator o Parecer n“. 91/2013 pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei n° 81/2013, com voto

contrário da Vereadora Salete Pinto Cadore ao parecer do Relator. Aprovado por todos os

Vereadores o Parecer n°. 92/2013 pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei n° 83/2013.

Aprovado por todos os Vereadores o Parecer n°. 93/2013 pela viabilidade jurídica do Projeto de

Lei n° 86/2013. Aprovado por todos os Vereadores  o Parecer n°. 94/2013 pela viabilidade

jurídica do Projeto de Lei n° 87/2013. Depois de analisados e votados todos os pareceres, os

Vereadores passaram a discutir sugestões sobre as normas técnicas e definições relativas às

edificações no Município. Após, procedeu-se a leitura da Orientação Técnica n° 15.240/2013 do

IGAM com relação na possibilidade do Legislativo efetuar o ressarcimento de despesas com

transporte db^^^-esfrantes para falar sobre o Plano Diretor. Decidiu-se que este assunto será

repassado e discutidó~'a^^^ de agõragjela Comissão de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente

(CATMA). Ao firp^'s&,5èu^)nb:ggimentõ' Vereadores do Seniihário “O Papel da ÇCJ jao
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Parlamento Municipal”, promovido pela Assembléia Legislativa do RS, em 21 de junho de 2013.

A Reunião foi encerrada na forma regimental. E de que, para constar, eu, Pauki José Massolini,

Presidente da ÇCJRF, determinei fosse lavrada a presente Ata que será assimda\por mifíC pelo

Relator e pela Revisora. . / y
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